
 

  

 

 

 
  



 

  

2 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  



 

  

3 
 

 
 

 
Este documento é elaborado conforme estabelecido pela Circular 3.930 e Resolução BCB 54, para as 
empresas do Conglomerado Prudencial do BNP Paribas Brasil. 
 
O Conglomerado Prudencial BNP Paribas Brasil contempla empresas financeiras e não-financeiras do 
BNP Paribas Brasil e da Cetelem Brasil. 
 
Outras informações e demonstrações contábeis do Grupo BNP Paribas Brasil estão disponibilizadas 
nos seguintes sites:nos seguintes sites: 
https://brasil.bnpparibas/pt/ 
http://www.cetelem.com.br 
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Em julho de 2020 houve uma captação de dívida subordinada representada por recursos captados 
via contrato de empréstimo no valor de US$100 milhões equivalente a R$503.209 em 06.2021 
(R$527.062 em 12.2020), já acrescido de juros juros incorridos até 30 de junho de 2021 de 4,10% a.a. 
vencíveis até janeiro de 2031. O Banco Central do Brasil aprovou em 26 de janeiro de 2021 que essa 
dívida passasse a compor o nível II do Patrimônio de Referência (PR) do Conglomerado Prudencial do 
BNP Paribas Brasil. A aprovação foi com efeito retroativo a data da emissão. O banco manteve capital 
em nível superior aos requerimentos prudenciais desde julho de 2020, portanto a dívida foi adicionada 
ao nível II do Patrimônio de Referência (PR) a partir de 26 janeiro de 2021. 
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